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Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.186, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Dispõe sobre mudança de endereço de Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Considerando a necessidade de adequação dos registros destas Unidades Escolares no sistema estadual e federal à realidade atual da Rede 
  Municipal de Ensino;

  Considerando que a medida visa evitar a informação errônea da Rede Municipal de Ensino;

D E C R E T A:
 

 Art. 1º Fica autorizada a mudança de endereço das seguintes Unidades Escolares de Educação Infantil, a partir de 3 (três) de janeiro de 2022. 

 I – O Centro Municipal de Educação Infantil “Bairro da Olaria”, código CIE 210596, passando a funcionar na Rua Augusto Fúria, 55, Jardim Olaria;
 II – O Centro Municipal de Educação Infantil “Professora Dilce de Sílos Mayriques”, código CIE 210791, passando a funcionar na rua Edgard Ferraz, 665, 
Centro.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 3 de dezembro de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.187, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Delega competência conjunta e dá outras providências.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Considerando o acúmulo excessivo dos trabalhos da Secretaria de Economia e Finanças;

  Considerando a complexidade e relevância dos trabalhos da referida pasta;

  Considerando a necessidade de adotar medidas que aumentem o controle das contas públicas; e

  Considerando o § 1º do artigo 68 da Lei Complementar nº 447, de 16 de abril de 2013;

D E C R E T A:
 

 Art. 1º Ficam delegadas, conjuntamente, as atribuições previstas nos Decretos 7.915, de 7 de janeiro de 2021, 7.918, de 11 de janeiro de 2021, e 7.926, de 
19 de janeiro de 2021, ao Sr. Wagner Fernando Furqui Massoco, Assessor, nomeado pela Portaria nº 526, de 1º de fevereiro de 2021.

 Art. 2º É obrigatória, como condição de validade, a assinatura do Assessor designado no artigo 1º em todos os expedientes previstos naqueles Decretos, 
juntamente com a assinatura do Secretário de Economia e Finanças. 
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 Art. 3º Fica o Assessor inserido nas exclusividades delegadas ao Secretário de Economia e Finanças pelos Decretos 7.915, de 7 de janeiro de 2021, e 7.926, 
de 19 de janeiro de 2021.

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 9 de dezembro de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
LEI COMPLEMENTAR Nº 590, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Altera a carga horária do cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho e dá outras providências.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

 Art. 1º Fica alterada a jornada de trabalho do cargo de provimento efetivo de Engenheiro de Segurança do Trabalho, constante na Descrição de Cargos 
do ANEXO XIII da Lei Complementar nº 219, de 16 de dezembro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “ESPECIFICAÇÃO DO CARGO
 (...)
 Jornada
 30h/semanais.
 (...)”
    
 Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 3 de dezembro de 2021.

169º ano de fundação da Cidade.

  JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
LEI Nº 5.352, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Modifica a Lei nº 5.330, de 30 de julho de 2021, que estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboração da Lei Orçamentária 
  do Município de Jahu para o exercício financeiro de 2022.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º Ficam substituídas as Tabelas 1 e 3 do Anexo de Metas Fiscais da Lei nº 5.330, de 30 de junho de 2021, pelas redações anexas à presente Lei.
 Parágrafo único. O disposto nesta Lei destina-se à compatibilização das peças integrantes do planejamento orçamentário do Município, conforme Projeto 
de Lei 18/2021 (Orçamento Geral do Município para o exercício de 2022).

 Art. 2º Fica incluído o parágrafo único no artigo 2º da Lei nº 5.330, de 30 de junho de 2021, com a seguinte redação:

 “Art. 2º (...)
 Parágrafo único. As metas fiscais dos resultados primário e nominal, constantes nas tabelas 1 e 3 do caput, ficam automaticamente compatibilizadas  
pelos créditos adicionais abertos na Lei Orçamentária Anual 2022.
 (...)”
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 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 6 de dezembro de 2021.

169º ano de fundação da Cidade.  

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

AMF – DEMONSTRATIVO I

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL)

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100
 Receita Total 471.945.000,00 453.270.265,08 0,02 104,19 475.769.000,00 442.559.758,30 0,02 101,98 496.046.000,00 447.981.941,36 0,02 103,23
 Receitas Primárias (I) 471.328.000,00 452.677.679,60 0,02 104,06 475.235.000,00 442.063.032,13 0,02 101,86 495.493.000,00 447.482.523,93 0,02 103,11

 Receitas Primárias Correntes 454.077.000,00 436.109.296,97 0,02 100,25 468.671.000,00 435.957.207,13 0,02 100,46 483.964.000,00 437.070.618,99 0,02 100,71
 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 119.328.065,00 114.606.286,02 0,00 26,34 123.264.000,00 114.660.026,29 0,00 26,42 127.281.000,00 114.948.189,24 0,00 26,49
 Contribuições 7.777.000,00 7.469.266,23 0,00 1,72 8.032.000,00 7.471.356,85 0,00 1,72 8.296.000,00 7.492.164,41 0,00 1,73
 Transferências Correntes 323.837.935,00 311.023.756,24 0,01 71,49 334.079.000,00 310.759.888,71 0,01 71,61 344.967.000,00 311.541.644,05 0,01 71,79
 Demais Receitas Primárias Correntes 3.134.000,00 3.009.988,47 0,00 0,69 3.296.000,00 3.065.935,28 0,00 0,71 3.420.000,00 3.088.621,30 0,00 0,71

 Receitas Primárias de Capital 17.251.000,00 16.568.382,64 0,00 3,81 6.564.000,00 6.105.825,00 0,00 1,41 11.529.000,00 10.411.904,95 0,00 2,40
 Despesa Total 471.945.000,00 442.198.424,89 0,02 104,19 475.769.000,00 431.887.587,33 0,02 101,98 496.046.000,00 440.613.502,42 0,02 103,23
 Despesas Primárias (II) 460.417.000,00 442.198.424,89 0,02 101,65 464.296.000,00 431.887.587,33 0,02 99,52 487.887.000,00 440.613.502,42 0,02 101,53

 Despesas Primárias Correntes 437.330.500,00 420.025.451,40 0,02 96,55 451.599.000,00 420.076.853,03 0,02 96,80 469.183.000,00 423.721.814,49 0,02 97,64
 Pessoal e Encargos Sociais 177.743.000,00 170.709.757,97 0,01 39,24 183.868.000,00 171.033.795,05 0,01 39,41 190.273.000,00 171.836.619,84 0,01 39,60
 Outras Despesas Correntes 259.587.500,00 249.315.693,43 0,01 57,31 267.731.000,00 249.043.057,97 0,01 57,39 278.910.000,00 251.885.194,65 0,01 58,04

 Despesas Primárias de Capital 23.086.500,00 22.172.973,49 0,00 5,10 12.697.000,00 11.810.734,31 0,00 2,72 18.704.000,00 16.891.687,93 0,00 3,89
 Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Resultado Primário (III) = (I – II) 10.911.000,00 10.479.254,71 0,00 2,41 10.939.000,00 10.175.444,80 0,00 2,34 7.606.000,00 6.869.021,51 0,00 1,58
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 597.000,00 573.376,87 0,00 0,13 514.000,00 478.122,19 0,00 0,11 533.000,00 481.355,31 0,00 0,11
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 156.000,00 149.827,12 0,00 0,03 151.000,00 140.460,02 0,00 0,03 72.000,00 65.023,61 0,00 0,01

 Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V)) 11.352.000,00 10.902.804,46 0,00 2,51 11.302.000,00 10.513.106,97 0,00 2,42 8.067.000,00 7.285.353,22 0,00 1,68
 Dívida Pública Consolidada 83.937.624,00 80.616.235,11 0,00 18,53 80.437.624,00 74.822.982,24 0,00 17,24 76.937.624,00 69.482.802,33 0,00 16,01
 Dívida Consolidada Líquida 60.866.800,00 58.458.317,33 0,00 13,44 57.366.800,00 53.362.529,17 0,00 12,30 53.866.800,00 48.647.411,00 0,00 11,21
Receitas Primárias advindas de PPP (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Primárias geradas por PPP (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Impacto do saldo das PPPs (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO DE  METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2022

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
MUNICÍPIO DE JAHU

Fonte / Informações complementares:
Valores correntes de 2022 extraídos da LOA 2022, estimados pela Prefeitura a partir de dados históricos. Valores correntes de 2023 e 2024 extraídos do PPA 2022/2025. Valores constantes calculados pela meta de inflação (IPCA) 
prevista pelo BACEN.

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

2022 2023 2024

AMF – DEMONSTRATIVO 3

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

Receita Total 393.225.013,49 439.512.545,36 11,77 427.766.146,00 -2,67 471.945.000,00 10,33 475.769.000,00 0,81 496.046.000,00 4,26
Receitas Primárias (I) 391.864.283,86 439.164.784,57 12,07 417.146.059,00 -5,01 471.328.000,00 12,99 475.235.000,00 0,83 495.493.000,00 4,26
Despesa Total 392.034.226,04 436.401.630,79 11,32 427.766.146,00 -1,98 471.945.000,00 10,33 475.769.000,00 0,81 496.046.000,00 4,26
Despesas Primárias (II) 378.983.440,46 422.881.603,93 11,58 415.165.053,00 -1,82 460.417.000,00 10,90 464.296.000,00 0,84 487.887.000,00 5,08
Resultado Primário (III) = (I - II) 12.880.843,40 16.283.180,64 26,41 1.981.006,00 -87,83 10.911.000,00 450,78 10.939.000,00 0,26 7.606.000,00 -30,47
Resultado Nominal -559.510,94 11.189.389,32 -2.099,85 13.447.000,00 20,18 11.352.000,00 -15,58 11.302.000,00 -0,44 8.067.000,00 -28,62
Dívida Pública Consolidada 93.303.020,54 90.937.624,46 -2,54 87.437.624,00 -3,85 83.937.624,00 -4,00 80.437.624,00 -4,17 76.937.624,00 -4,35
Dívida Consolidada Líquida 70.422.859,54 67.866.800,48 -3,63 64.366.800,00 -5,16 60.866.800,00 -5,44 57.366.800,00 -5,75 53.866.800,00 -6,10

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

Receita Total 445.728.181,36 476.651.355,44 6,94 427.766.146,00 -10,26 453.270.265,08 5,96 442.559.758,30 -2,36 447.981.941,36 1,23
Receitas Primárias (I) 444.185.767,92 476.274.208,87 7,22 417.146.059,00 -12,41 452.677.679,60 8,52 442.063.032,13 -2,34 447.482.523,93 1,23
Despesa Total 444.378.400,68 473.277.568,59 6,50 427.766.146,00 -9,62 453.270.265,08 5,96 442.559.758,30 -2,36 447.981.941,36 1,23
Despesas Primárias (II) 429.585.082,04 458.615.099,46 6,76 415.165.053,00 -9,47 442.198.424,89 6,51 431.887.587,33 -2,33 440.613.502,42 2,02
Resultado Primário (III) = (I - II) 14.600.685,88 17.659.109,40 20,95 1.981.006,00 -88,78 10.479.254,71 428,99 10.175.444,80 -2,90 6.869.021,51 -32,49
Resultado Nominal -634.216,51 12.134.892,72 -2.013,37 13.447.000,00 10,81 10.902.804,46 -18,92 10.513.106,97 -3,57 7.285.353,22 -30,70
Dívida Pública Consolidada 105.760.783,86 98.621.853,73 -6,75 87.437.624,00 -11,34 80.616.235,11 -7,80 74.822.982,24 -7,19 69.482.802,33 -7,14
Dívida Consolidada Líquida 79.825.677,49 73.601.545,12 -7,80 64.366.800,00 -12,55 58.458.317,33 -9,18 53.362.529,17 -8,72 48.647.411,00 -8,84

Fonte / Informações complementares:
Valores correntes de 2019, 2020 e 2021 extraidos da publicação do R.R.E.O. (Resultado Primário e Nominal);
Valores correntes de 2022, 2023 e 2024, projetados conforme Demonstrativo 1.
Valores constantes aplicando a inflação (IPCA), para 2019 e 2020 a inflação efetiva e para os próximos exercícios a meta de inflação fixada pelo BACEN.

MUNICÍPIO DE JAHU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2022

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
LEI Nº 5.353, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Proc. 076/2021.

Autor: Luiz Henrique Chupeta.

  CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA JAUENSE DE FUTSAL – AEJFUTSAL”.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º É considerada de utilidade pública a “Associação Esportiva Jauense de Futsal”, doravante designada pela sigla AEJFUTSAL, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, regularmente inscrita sob o CNPJ n° 39.989.430/0001-13, com sede no Município de Jahu.

 Art. 2° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 6 de dezembro de 2021.

169º ano de fundação da Cidade.  

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
LEI Nº 5.354, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período 2022 a 2025 e define as metas e prioridades da administração pública 
  municipal para o exercício de 2022.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 1º, da Constituição, o Plano Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 2022/2025, no qual são 
definidas as diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos 
programas de duração continuada, na forma dos Anexos I a V.
 § 1º Fica o Executivo autorizado a modificar a unidade executora ou o órgão responsável por programas e ações e os indicadores e respectivos índices, 
bem como a adequar as metas físicas em função de modificações nos programas ditadas por leis, por leis de diretrizes e por leis orçamentárias e seus créditos 
adicionais.
 § 2º O Plano Plurianual compreende a atuação de todos os órgãos da Administração Direta e Indireta, inclusive da Câmara Municipal, nos termos da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, de caráter dependente.

 Art. 2º São estabelecidas para o quadriênio 2022/2025 as seguintes diretrizes norteadoras da execução dos programas e ações a cargo dos órgãos 
municipais:
 I - Valorização da Educação, através de investimentos na infraestrutura e construção de novas unidades escolares;
 II - Prioridade no ajuste fiscal;
 III - Melhoria da qualidade dos serviços administrativos e no atendimento aos cidadãos;
 IV - Gestões com o Estado e a União para investimentos;
 V - Racionalização dos gastos públicos correntes para liberar recursos para investimentos;

 Art. 3º As estimativas das receitas e dos valores dos programas e ações constantes dos anexos desta Lei são fixadas, exclusivamente, para conferir 
consistência ao Plano, não constituindo limites para a elaboração das leis de diretrizes orçamentárias, das leis orçamentárias e das suas modificações.

 Art. 4º Nas leis orçamentárias ou nas que autorizarem a abertura de créditos adicionais, assim como nas leis de diretrizes orçamentárias e nos créditos 
extraordinários, poderão ser criados novos programas ou ações ou modificados os existentes, considerando-se, em decorrência, alterado o Plano Plurianual.

 Art. 5º As metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício de 2022, na conformidade do exigido pelo art. 165, § 2º, da 
Constituição, são as fixadas no Anexo VI, integrante desta Lei.

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 6 de dezembro de 2021.

169º ano de fundação da Cidade.  

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
LEI Nº 5.355, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para celebrar termos diversos visando sediar a Copa São Paulo de Futebol Júnior, e dá 
  outras providências.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar instrumentos jurídicos com a Federação Paulista de Futebol, nos termos da lei, para a consecução do 
evento denominado Copa São Paulo de Futebol Júnior.
Parágrafo único. Para a realização do evento descrito no caput, o Município poderá arcar com as despesas relativas à hospedagem, alimentação, ambulância de 
remoção e transporte intermunicipal das delegações indicadas pela Federação Paulista de Futebol.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações específicas, podendo ser suplementadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 9 de dezembro de 2021.

169º ano de fundação da Cidade.  

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE PORTARIAS

Nº 4.113, de 06/12/2021 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, Marco 
Antonio da Silva, a partir de 10/11/2021, do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais I.

N° 4.114, de 06/12/2021 – Nomeia Luiz Fernando Dias da Silva, para exercer em 
comissão, o cargo de Chefe Administrativo, a partir de 01/12/2021.

Nº 4.115, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 25/11/2021, a Camila 
Bissaco de Sousa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.116, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 26/11/2021, a Amanda 
Cristina de Santi Amaral, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.117, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 26/11/2021, a Juciene 
Barbosa de Castro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.118, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 26/11/2021, a Tatiana 
Pereira da Silva Borges, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.119, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 26/11/2021, a Eluana 
Gabriela de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.120, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 26/11/2021, a Iane Marie 
Gomes Nazario, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.121, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 26/11/2021, a Patricia 
Angelica Marques, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.122, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 29/11/2021, a Ana Cristina 
Fiorato de Lellis, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.123, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 29/11/2021, a Daiane 
Gleice Rodrigues Spirito, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.124, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 29/11/2021, a Elisabete 
Cristina de Lima dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.125, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 29/11/2021, a Maria 
Claudia Baldivia Pohl Segal, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.126, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 29/11/2021, a Priscila 

Aparecida Seolin Camara, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.127, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 29/11/2021, a Silvana 
Aparecida Martins de Goes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.128, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 29/11/2021, a Camelia 
Vendramini Mayotto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.129, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 29/11/2021, a Cibele 
Martins da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.130, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 29/11/2021, a Miriam 
Leticia Domezi, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.131, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 30/11/2021, a Gilconda 
Bizerra da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.132, de 06/12/2021 – Concede Licença, para os dias 30/11 e 01/12/2021, a 
Juliana Ferin Constante, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.133, de 06/12/2021 – Concede Licença, para os dias 29 e 30/11/2021, a 
Edneia Aparecida Tura Rodrigues, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.134, de 06/12/2021 – Concede Licença, para os dias 30/11, 01 e 02/12/2021, 
a Nazare Sena Dim dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.135, de 06/12/2021 – Concede Licença, para os dias 30/11, 01 e 02/12/2021, 
a Patricia De Gaspari Marangon, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.136, de 06/12/2021 – Concede Licença, para os dias 29/11, 01, 02 e 
03/12/2021, a Adriana Camila Burin de Castro, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 4.137, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 30/11/2021, a Dayane 
Cristina Tomaz Barbosa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.138, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 30/11/2021, a Denize 
Barban Salina Mario, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.139, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 30/11/2021, a Iane Marie 
Gomes Nazario, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.140, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
01/12/2021, a Renata Aparecida de Andrade Pitol, de acordo com o art. 74 da 
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LC 265/2005.

Nº 4.141, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 01/12/2021, a Daiana 
Candido Correia Ferreira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.142, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 01/12/2021, a Elisabete 
Cristina de Lima dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.143, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 01/12/2021, a Thais 
Cristiane Navarro Dadalto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.144, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 02/12/2021, a Maria 
Jeane Contarini, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.145, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 02/12/2021, a Mariana 
Cristina Ferrari Belle, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.146, de 06/12/2021 – Concede Licença, para os dias 02 e 03/12/2021, a 
Adriana Meneguine Damaso Costa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.147, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 02/12/2021, a Danilo 
Nunes de Morais, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.148, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 02/12/2021, a Eluana 
Gabriela de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.149, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 02/12/2021, a Juliana 
Aparecida Gonçalves Leite Moretto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.150, de 06/12/2021 – Concede Licença, para o dia 02/12/2021, a Natalia 
Quaglia Ailon Frate, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.151, de 06/12/2021 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Joice 
Luciane Mendola, a partir de 29/11/2021.

Nº 4.152, de 06/12/2021 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Fabia 
Fernanda Ribeiro Bento, a partir de 29/11/2021.

Nº 4.153, de 06/12/2021 – Autoriza o gozo de 25 dias de Licença-Prêmio a Bento 
Emanoel Aleixo, a partir de 29/11/2021.

Nº 4.154, de 06/12/2021 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Cristiane Regina Pascolat Castro, a partir de 01/12/2021.

Nº 4.155, de 06/12/2021 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Marcio 
Adriano Augusto, a partir de 01/12/2021.

Nº 4.156, de 06/12/2021 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a José 
Ricardo Guimarães Toloi, a partir de 02/12/2021.

Nº 4.157, de 06/12/2021 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Otaviano da Silva Cardoso Felicio, a partir de 03/12/2021.

Nº 4.158, de 06/12/2021 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Patricia De Gaspari Marangon, a partir de 03/12/2021.

Nº 4.159, de 06/12/2021 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a João 
Antonio Rosa Martinez, a partir de 29/11/2021.

Nº 4.160, de 06/12/2021 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Fátima 
Aparecida Mansera Frasson, a partir de 29/11/2021.

Nº 4.161, de 06/12/2021 – Aprova Ariela Dalpino Conessa Rizzo, Professor de 
Educação Infantil, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público 
a partir desta data.

Nº 4.162, de 06/12/2021 – Aprova Cristiane Caseiro, Inspetor de Alunos I, de 
provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir desta data.

Nº 4.163, de 06/12/2021 – Aprova Debora Crespilho Spirandelli, Inspetor de 
Alunos I, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir 
desta data.

Nº 4.164, de 06/12/2021 – Aprova Edilene Camila Hernandez Cunha, Professor 
de Educação Infantil – 2º Cargo, de provimento efetivo, tornando-se estável no 
serviço público a partir desta data.

Nº 4.165, de 06/12/2021 – Aprova Fabiana Frasson Perim, Professor de Educação 
Infantil, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir 
desta data.

Nº 4.166, de 06/12/2021 – Aprova Guilherme Augusto Mendes, Professor de 
Educação Básica II, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço 
público a partir desta data.

Nº 4.167, de 06/12/2021 – Aprova João Batista de Oliveira Junior, Inspetor de 
Alunos I, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir 
desta data.

Nº 4.168, de 06/12/2021 – Aprova João Otavio dos Santos, Inspetor de Alunos 
I, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir desta 
data.

Nº 4.169, de 06/12/2021 – Aprova Karina Domingues Fabretti, Assistente Social 
I, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir desta 
data.

Nº 4.170, de 06/12/2021 – Aprova Natalia Molan Cruzado, Professor de Educação 
Básica II, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir 
desta data.

Nº 4.171, de 06/12/2021 – Aprova Oridival Fernandes Junior, Professor de 
Educação Infantil, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público 
a partir desta data.

Nº 4.172, de 06/12/2021 – Aprova Sandra da Silva Rossoni, Inspetor de Alunos 
I, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir desta 
data.

Nº 4.173, de 06/12/2021 – Aprova Sandra Ferreira Coutinho Salas, Professor de 
Educação Infantil – 2º Cargo, de provimento efetivo, tornando-se estável no 
serviço público a partir desta data.

N° 4.174, de 06/12/2021 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo n° 5355-PG/2021.

N° 4.175, de 06/12/2021 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo n° 5327-PG/2021.

N° 4.176, de 06/12/2021 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo n° 13706-RP/2021.

N° 4.177, de 06/12/2021 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo n° 5256-PG/2021.

Nº 4.178, de 06/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2257-PG/2021.

Nº 4.179, de 06/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3205-PG/2021.

Nº 4.180, de 06/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3704-PG/2019.

Nº 4.181, de 06/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2637-PG/2021.

Nº 4.182, de 06/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3883-PG/2021.

Nº 4.183, de 06/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3925-PG/2021.

Nº 4.184, de 06/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3997-PG/2021.

Nº 4.185, de 06/12/2021 – Prorroga por 60 dias, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 3420-PG/2021.
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Nº 4.186, de 06/12/2021 – Prorroga por 60 dias, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 3491-PG/2021.

Nº 4.187, de 06/12/2021 – Prorroga por 60 dias, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 2425-PG/2021.

Nº 4.188, de 06/12/2021 – Prorroga o afastamento da servidora Eliane Cristina 
Pavanelli, que continuará prestando serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo - Juízo da 63ª Zona Eleitoral de Jahu, prevalecendo a presente 
prorrogação para o período  de 08/08/2021 até 21/12/2021, conforme consta 
dos autos do processo nº 3124-PG/2021.

Nº 4.189, de 06/12/2021 – Prorroga o afastamento do servidor Diego Nuñez 
Garcia, que continuará prestando serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo - Juízo da 63ª Zona Eleitoral de Jahu, prevalecendo a presente 
prorrogação para o período de 04/07/2021 até 21/12/2021, conforme consta 
dos autos do processo nº 2641-PG/2021. 

Nº 4.190, de 06/12/2021 – Prorroga o afastamento da servidora Juliana Roberta 
Vieira Sanches, que continuará prestando serviços junto ao Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo - Juízo da 63ª Zona Eleitoral de Jahu, prevalecendo a 

presente prorrogação para o período de 04/07/2021 até 21/12/2021, conforme 
consta dos autos do processo nº 2641-PG/2021.

Nº 4.191, de 06/12/2021 – Prorroga o afastamento da servidora Marisa Burgo 
Basilio, que continuará prestando serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo - Juízo da 63ª Zona Eleitoral de Jahu, prevalecendo a presente 
prorrogação para o período de 04/07/2021 até 21/12/2021, conforme consta 
dos autos do processo nº 2641-PG/2021.

Nº 4.192, de 06/12/2021 – Prorroga o afastamento da servidora Beatriz Moretto 
Delpino, que continuará prestando serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo - Juízo da 63ª Zona Eleitoral de Jahu, prevalecendo a presente 
prorrogação para o período de 03/10/2021 até 21/12/2021, conforme consta 
dos autos do processo nº 4323-PG/2021.

Jahu, 8 de dezembro de 2021.

Paulo Gabriel Costa Ivo
Secretário de Governo

Seção II
Secretaria

Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Licitações e Compras

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
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Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Licitações e Compras

Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Licitações e Compras

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10409/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA -  C.N.P.J. Nº: 35.820.448/0095-16- 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E AR COMPRIMIDO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2021 
ASSINATURA – 06/12/2021
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 1817-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 029/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 018/2021.
DATA ASSINATURA: 07/12/2021.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM FORMA DE AMPOLAGEM PARA A REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, DE ACORDO COM 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 
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Secretaria de Economia e Finanças

Secretaria de Economia e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

RATIFICAÇÃO

 RATIFICO o parecer constante do Processo Administrativo nº 4.471-PG/2020, que neste ato transforma-se no Processo de Dispensa de Licitação nº 013/2021. 
Objeto: Contrato de locação de imóvel para funcionamento da AMPLIAÇÃO DO CRAS DO DISTRITO DE POTUNDUVA, que entre si celebram o Município de Jahu, 
Santiago Raimundo e Maria Aparecida Ferreira Raimundo, no valor total de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais) para o período de 24 (vinte e quatro) 
meses, com base legal no disposto do artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93, caracterizando o atendimento do imóvel destinado à finalidades precípuas da 
administração.

 Remeta-se ao Departamento de Licitações para providências cabíveis, inclusive quanto a autenticação do contrato social conforme art. 2º, § 1º do Decreto 
nº 6.613/2013.

Jahu, 08 de dezembro de 2021.

LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO
Secretário de Economia e Finanças

RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Retificação de matéria de responsabilidade da Prefeitura do Município de Jahu, publicada no Jornal Oficial de Jahu, Nº 1029 - 3 a 9 de dezembro de 2021, 
CONTRATO Nº 9124/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: BRUNA THAIS CASTANHASSI, C.P.F. Nº: 372.644.898-50
 
OBJETO: CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - DISPENSA Nº 042/2018 – 

VALOR DA CONTRATAÇÃO - R$ 132.000,00 - ASSINATURA - 25/11/2021
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

 - ONDE SE LÊ:
   DA SEDE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 - LEIA-SE:
   DA CMEI PROF ANTONIO DE SOUZA AMARAL

Seção V
Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÃO Nº 004/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021

CONSIDERANDO, a inexistência de interposição de recurso contra o referido procedimento 
licitatório;
CONSIDERANDO, adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor, conforme 
estabeleceu a ata da licitação.

RESOLVO:
HOMOLOGAR o objeto da presente licitação à empresa:
MEIRI MITIKO SUZUKI NAKAMURA ME (CNPJ nº 03.688.940/0001-03), no valor de R$ 102.622,00 
(cento e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais).

Jahu, 03 de dezembro de 2021.
JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL

Presidente da Câmara Municipal de Jahu

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007)
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Proc. 001/2021.
Autoria: Tito Coló Neto e Outros.

Proc. 002/2021.
Autoria: João Batista Brandão do Amaral e Outros.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 471,
06 de dezembro de 2021. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 472,
06 de dezembro de 2021. 

  CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO.

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU, nos termos do Artigo 13, inciso VI, do Regimento Interno, decreta e promulga o seguinte 
  DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Fica concedida a condecoração honorífica, sob forma de “Medalha de honra ao mérito” à Senhora Juliana Fraschetti, como homenagem da comuni-
dade Jauense pelos relevantes serviços prestados ao Município.

 Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

  CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO.

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU, nos termos do Artigo 13, inciso VI, do Regimento Interno, decreta e promulga o seguinte 
  DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Fica concedida a condecoração honorífica, sob forma de “Medalha de honra ao mérito” ao senhor BRUNO HENRIQUE CAPPELOZZA, como homena-
gem da comunidade Jahuense pelos relevantes serviços prestados ao Município.

 Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
06 de dezembro de 2021.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente.

PAULO CÉSAR GAMBARINI, 
1º Secretário.

RODRIGO DE PAULA,
2º Secretário.

Registrado na Secretaria da Câmara
Municipal de Jahu, na data supra

EMILY MARTINS MORETTO TESTA,
Chefe de Execução Legislativa

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
06 de dezembro de 2021.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente.

PAULO CÉSAR GAMBARINI, 
1º Secretário.

RODRIGO DE PAULA,
2º Secretário.

Registrado na Secretaria da Câmara
Municipal de Jahu, na data supra

EMILY MARTINS MORETTO TESTA,
Chefe de Execução Legislativa

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007



“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL” “JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

28 Doe Medula Óssea, Salve uma VidaNº 1030 - 10 a 16 de dezembro de 2021

EXTRATO DE PORTARIAS
CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Portaria nº. 106, de 02/12/2021 – Altera o item II da Portaria nº. 89, de 15/10/2021.

Portaria nº. 107, de 02/12/2021 – Altera os itens II e III da Portaria nº. 91, de 21/10/2021.

Portaria nº. 108, de 02/12/2021 – Altera os itens II e III da Portaria nº. 92, de 21/10/2021.

Portaria nº. 109, de 02/12/2021 – Altera os itens II e III da Portaria nº. 93, de 21/10/2021.

Portaria nº. 110, de 02/12/2021 – Altera os itens II e III da Portaria nº. 94, de 21/10/2021.

Portaria nº. 111, de 02/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) ao servidor Helton Luiz Rascachi, Assessor Parlamentar, matrícula nº. 479.

Portaria nº. 112, de 02/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) ao servidor Humberto de Campos Júnior, Assessor Parlamentar, matrícula nº. 463.

Portaria nº. 113, de 02/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) ao servidor Carlos Eduardo Martins, Técnico em Audiovisual, matrícula nº. 319.

Portaria nº. 114, de 02/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (30 dias) à servidora Lucianne da Silva de Oliveira Pussi, Agente Legislativa, matrícula nº. 321.

Portaria nº. 115, de 02/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) ao servidor Roberto Ricardo Frassão, Técnico em Audiovisual, matrícula nº. 294.

Portaria nº. 116, de 02/12/2021 – Autoriza férias em gozo (10 dias) ao servidor  Silvio Ferreira Coutinho, Técnico em Informática, matrícula nº. 299.

Portaria nº. 117, de 02/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (10 dias) ao servidor Silvio Ferreira Coutinho, Técnico em Informática, matrícula nº. 299.

Portaria nº. 118, de 02/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) ao servidor Adauto Antonio Caramano, Tradutor e Intérprete de Libras, matrícula nº. 474.

Portaria nº. 119, de 02/12/2021 – Concede e autoriza licença prêmio em gozo (15 dias) à servidora Bruna Faely Mano, Jornalista Repórter, matrícula nº. 398.

Portaria nº. 120, de 02/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (10 dias) à servidora Bruna Faely Mano, Jornalista Repórter, matrícula nº. 398.

Portaria nº. 121, de 02/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) à servidora Janete Terezinha Teixeira Leite, Copeira, matrícula nº. 130.

Portaria nº. 122, de 02/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (10 dias) ao servidor Geraldo Cezar de Antonio, Motorista, matrícula nº. 100.

Portaria nº. 123, de 06/12/2021 – Autoriza férias em gozo (10 dias) à servidora  Daiane Natália Polatto Fontana, Recepcionista, matrícula nº. 320.

Portaria nº. 124, de 06/12/2021 – Autoriza o pagamento da pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de licença prêmio ao servidor José Eduardo Costa Devides, Agente 
de Controle Interno, matrícula nº 423.

Portaria nº. 125, de 06/12/2021 – Concede licença ao servidor José Eduardo Costa Devides, Agente de Controle Interno, matrícula nº. 423, para o período das 08h00min 
às 11h00min, do dia 01/12/2021, conforme art. 74 da Lei Complementar nº. 265/2005.

Portaria nº. 126, de 07/12/2021 – Autoriza o pagamento da pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de licença prêmio ao servidor Danilo Dias Gatto, Jornalista, matrícula 
nº 402.

Portaria nº. 127, de 07/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) ao servidor Ângelo José Boaventura, Diretor de Mídia, matrícula nº. 430.

Portaria nº. 128, de 07/12/2021 – Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) ao servidor Iberê Portes Ferrari, Agente Administrativo, matrícula nº. 295.

Jahu, 07 de dezembro de 2021.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007)
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